
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA Nº 118/2023/MTI

Prorrogar a comissão responsável por elaborar o regulamento para a implantação do projeto de gamificação no âmbito da
Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI.

O Diretor Presidente Interino da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art.1º. Prorrogar por 90 (noventa) dias, a partir de 18 de junho de 2023, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
para apresentar o regulamento para a implantação do projeto de gamificação à Diretoria Executiva da MTI.

Art. 2°. Esta portaria tem seus efeitos na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, Cuiabá - MT, 03 de julho de 2023.

Cleberson Antônio Sávio Gomes

Diretor-Presidente Interino da MTI
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